


Jateí - MS - 500510

 Senhores Conselheiros,

 A partir de dados declarados pelo Gestor de Saúde do seu município no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)  Sistema 5º Bimestre/2022, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 

13 de janeiro de 2012 (LC nº 141/2012), são gerados indicadores e relatórios sobre o financiamento das ações e 

serviços  públicos  de  saúde  (ASPS)  de  seu  município.  Essas  informações  colaboram  com  o  processo  de 

formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive 

nos aspectos econômicos e financeiros. 

 De acordo com as informações declaradas no SIOPS, do total da despesa com saúde do seu município, 

26,85%  são  financiados  por  recursos  transferidos  por  outras  esferas  de  governo,  sendo  67,72%  dessas

transferências  de  origem  da  União.  Estes  indicadores  demonstram  o  grau  de  independência  em  relação  a 

repasses de recursos de outras esferas no financiamento da saúde local. 

 A  despesa  com  saúde  financiada  por  recursos  próprios municipais  representou  20.82 %  da  receita  de 

impostos e  transferências  constitucionais  e  legais. Este  indicador  informa,  a  partir  dos dados declarados pelo 

Gestor do SUS, se o município aplicou ou não o percentual mínimo fixado pela LC nº 141/2012.

 No entanto,  ressalta-se que compete ao Tribunal  de Contas,  no âmbito de suas atribuições,  verificar a 

aplicação  dos  recursos  mínimos  em  ASPS  de  cada  ente  da  Federação  sob  sua  jurisdição,  sem  prejuízo  das 

informações  declaradas  no SIOPS pelo  gestor  do SUS. Ademais,  o SIOPS disporá  no  sistema  6º Bimestre  de 

Módulo específico de Controle Externo, denominado MCE, para registro das informações apuradas pelo Tribunal 

de Contas, sendo que o percentual apurado por esse órgão deverá prevalecer sobre o declarado pelo Gestor do 

SUS. 

Ministério da Saúde

5º Bimestre/2022

QUINTA-FEIRA , 12 JAN 2023 10:38:04

Imprimir



Jateí - MS - 500510

 Senhor Prefeito,

 Gostaríamos de agradecer-lhe e cumprimentá-lo, assim como a sua equipe, pelo envio das informações 

de seu Município ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS - 2022 5º Bimestre.

Com a certeza de que os dados informados serão de grande valia para V. Exa. e para o País, remetemos-lhe um 

resumo das informações que nos foram prestadas e que, acreditamos, poderão auxiliá-lo na busca da melhoria de 

sua gestão.

 De acordo com as informações prestadas ao SIOPS, do total da despesa com saúde do seu Município, 

26,85  %  são  financiados  por  recursos  transferidos  por  outras  esferas  de  governo,  sendo  67,72  %  dessas 

transferências  de  origem  da  União.  Estes  indicadores  demonstram  o  grau  de  independência  em  relação  a 

repasses de  recursos de outras esferas no  financiamento da saúde  local. A despesa com saúde  financiada por 

recursos próprios municipais representou 20.82 % da receita de impostos e transferências constitucionais e legais. 

Este indicador informa se o Município está ou não cumprindo a Constituição Federal (LC 141/2012). 

 As despesas com saúde de seu município representaram um gasto por habitante de R$2.177,18 sendo 

57,90 % com pessoal ativo, 0,27 % com medicamentos, 11,80 % com serviços de terceiros - Pessoa Jurídica, 1,23 

% com investimentos 28,80 % com outras despesas. 

 Em relação às  receitas 6,73 % da  receita  total do Município são provenientes de  impostos diretamente 

arrecadados  e  80,11  %  são  transferidos  por  outras  esferas  de  governo.  As  transferências  para  a  saúde

representam 5,60 % do total de recursos transferidos para o Município.

 Caso V. Exa. queira comparar estes dados com os de outros municípios a fim de estabelecer parâmetros, 

basta consultar a página do SIOPS na WEB(http//:siops.datasus.gov.br).

Ministério da Saúde 

2022 5º Bimestre

QUINTA-FEIRA , 12 JAN 2023 10:38:04

Ministério Público Federal
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006.2022 

PROCESSO SELETIVO 002.2022 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(UM) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 036/2022, de 01/06/2022 e publicado 

no DIOJATEÍ em 02/06/2022. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 
b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 
e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 
g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 
i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 
j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 
l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 
n. Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 
o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 
q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 
r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 30 de Novembro de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006.2022 

 

SEDE DO MUNICIPIO 

CARGO: PROFESSOR DE SALA DE RECURSOS TECNOLOGICOS 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

3º DAYANE MAGALHÃES DA SILVA 
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  FR- FISCALIZAÇÃO DE RECEITA 5º BIMESTRE     
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO     
 

   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2022 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°008/2022 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

                 EDILSON BEZERRA DE SA, NOME FANTASIA ELETRO & CLIMATIZAÇÃO. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de desinstalação, instalação e manutenção 
de condicionadores de ar, para atender as necessidades da câmara municipal de jatei/MS, de acordo com o 

termo de referencia, onde constam as demais especificações do objeto. 
AMPARO LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VALOR GERAL: R$ 15.620,00 (Quinze mil Seiscentos e Vinte reais). 
DO PAGAMENTO–Será pago conforme execução do serviço, e mediante relatório do serviço realizado e 
De acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  
3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
ASSINAM: 

EDISON JOSE DE LIMA PAZ – Contratante 
EDILSON BEZERRA DE SA, NOME FANTASIA ELETRO & CLIMATIZAÇÃO – Contratada. 
FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS. 

Jateí/MS, 30 de novembro de 2022. 
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CONTAS DE GOVERNO E DE GESTÃO
RECIBO DE ENTREGA DE REMESSA

Usuário: 60046856153
Data: 06/12/2022 12:23:28

                     Página: 1 de 1

REMESSA: 21963
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PORTARIA: L.R.F.

REFERÊNCIA: 5º Bimestre - 2022
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UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
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